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ATA DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO 

ALUSIVA À CONCORRÊNCIA Nº. 003/2020, 

OBJETIVANDO EXECUÇÃO SOB O REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL PARA A 

REALIZAÇÃO DA OBRA DE INFRAESTRUTURA 

BÁSICA PARA IMPLANTAÇÃO DE 06 (SEIS) 

MÓDULOS PRÉ-FABRICADOS HABITÁVEIS 

(CONTAINER), PARA FUNCIONAR O 

REFEITÓRIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.   

 

  Às nove horas, horário de Brasília, do dia 03 de novembro de dois mil e 

vinte, reuniram-se os servidores membros efetivos legalmente designados pela Portaria 

nº. 283 de 06.04.2020 – GR, para deliberar sobre a análise técnica da Diretoria de 

Projetos e Estruturas Físicas – DOFIS/UFS, referente às habilitações das 02 (duas) 

empresas licitantes  na Concorrência Pública n.º 003/2020, que objetiva a execução da 

obra de Infraestrutura básica para implantação de 06 (seis) módulos pré-fabricados 

habitáveis (container), para funcionar o Refeitório do Hospital Universitário, 

localizado na rua Cláudio Batista, S/N, bairro Cidade Nova, no município de Aracaju, 

Estado de Sergipe, consoante Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Projetos e 

Localização, e demais Elementos Técnicos integrantes do Edital de convocação n. 

003/2020, processo administrativo n. 23113.019409/2020-11. 

 Conforme registrado em Ata de Abertura de Sessão anexa às fls. 583/586 do 

processo administrativo eletrônico, as habilitações das 02 (duas) empresas: 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO EIRELE-ME, CNPJ n. 24.250.237/0001-99 e 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP, CNPJ n. 26.624.142/0001-13. 
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foram encaminhadas à DOFIS/UFS para análise técnica, com base nas exigências do 

edital, conforme despacho (fls. 589).  

1. Análise Técnica da DOFIS/UFS 

 1.1. O parecer técnico emitido pela DOFIS está anexado às fls. 590/593 (vice 

ANEXO I desta ATA) do processo administrativo eletrônico. Da análise da 

documentação, considerando-se as exigências do edital, conclui-se que:  

 Item 3 – Representação legal - Credenciamento 

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Representante: Aydan Vinicius Oliveira 

Santos, CPF n. 035.916.525-71, 

credenciado através de procuração 

específica (fl. 374/361). 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

Representante: Lauro Cardoso Amaral 

Filho, CPF n. 053.880.645-14, credenciado 

através de procuração específica (fl. 

495/503). 

 

Item 7.1 – a) Consulta prévia SICAF  

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

SICAF com documentação da Receita 

Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, 

Certidão Trabalhista regulares. Não há 

registro de ocorrências impeditivas no 

SICAF. (fls. 362). 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

SICAF com documentação da Receita 

Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS, 

Certidão Trabalhista regulares. Não há 

registro de ocorrências impeditivas no 

SICAF. (fls. 485). 
 

 

Item 7.1 – b), c) e d)  e 7.1.1. Consulta prévia consolidada ao CNJ, TCU, CEIS (Portal de 
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Transparência) e 7.1.2 – em nome do sócio majoritário 

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 
Situação regular (fls. 364/370) 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP Situação regular (fls. 486/492) 

 

Item 7.6.6.1 – As microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 

Cooperativa equiparada - COOP, de que trata a Lei Complementar nº. 123/2006, que 

desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado e favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar, deverão apresentar declaração de enquadramento da licitante 

como ME, EPP ou COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007. 

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Empresa sem favorecimento nos termos da 

LC 123/2006. Não optante pelo SIMPLES 

Nacional. (fls. 414). 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

Apresentou declaração de enquadramento 

de Empresa de Pequeno Porte (fls. 504). 

Não optante pelo SIMPLES Nacional. Não 

enquadrado no SIMEI. Apresentou 

declaração de enquadramento de Empresa 

de Pequeno Porte e certidão simplificada da 

JUCESE (fls. 505).  
 

 

Item 7.8.1 – Certidão negativa de falência; Item 7.8.3 - Comprovar possuir boa situação 

financeira, mediante índices de balanço: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

Solvência Geral (SG), Liquidez Seca (LS) iguais ou superiores a 1,0 (um), consoante o 

Anexo III – qualificação econômico-financeira. 

EMPRESAS ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Certidão Negativa de falência válida por 3 

(três) meses e datada de 24/09/2020 (fls. 

416). Apresentou as documentações 

exigidas para comprovar os índices de 

liquidez (fl. 425/427). 
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CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

Certidão Negativa de falência válida até 

31/10/2020 (fls. 516). Apresentou as 

documentações exigidas para comprovar os 

índices de liquidez (fl. 524/528). 

 

Item 7.8.5 - Análise da capacidade de contratação da empresa, conforme faculta o 

parágrafo 4º do artigo 31 da Lei 8.666/93, de acordo com fórmula constante no Anexo III 

(qualificação econômico-financeira). 

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Apresentou todos os cálculos de ICC (Índice 

de Capacidade de Contratação) e CFAT 

(Capacidade Financeira Absoluta Total) de 

acordo com os índices exigidos pelo edital 

(fl. 430). 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

Apresentou todos os cálculos de ICC (Índice 

de Capacidade de Contratação) e CFAT 

(Capacidade Financeira Absoluta Total) de 

acordo com os índices exigidos pelo edital 

(fl. 533). 

 

Item 7.8.6 - A licitante deverá relacionar obrigatoriamente TODOS os seus contratos 

vigentes (em andamento), conforme orientações contidas no ANEXO III - Qualificação 

Econômico financeira. 

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 
Atendeu à exigência do edital (fl. 429) 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP Atendeu à exigência do edital (fl. 534) 

 

Item 7.9.2 - Prova de regularidade de registro e quitação Pessoa Jurídica da Empresa, 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA em nome da licitante, 

válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde 

conste a área de atuação compatível com a execução dos serviços objeto do Edital, 

emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante; 
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EMPRESA ATENDIMENTO 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Certidão CREA/MG e CREA/SE válidas 

até 31/03/2021 (fls. 432/435). 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 
Certidão CREA/SE válida até 31/03/2021 

(fls 537/538.).  
 

 

Item 7.9.3 – Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado contratante dos serviços, que comprove que a licitante executou 

serviço de características técnicas compatíveis ou similares com as do objeto da presente 

licitação, conforme item 11 do ANEXO II do edital – Qualificação Técnica. (1. 

Alvenaria pedra calcária argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 

50kg / 5 padiolas areia – 44,70m³; 2. Concreto simples Fck > 25MPa, lançado e adensado 

– 16,12m³ e 3. Corrimão em tubo de aço galvanizado ø ≥ 1 ½”, fornecimento e instalação 

– 28,18m). 

EMPRESA ATENDIMENTO 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Comprovou capacidade técnica operacional 

com os atestados:  

Ministério da Defesa, Batalhão Campo Grande, 

serviços de manutenção predial em diversos 

locais do 28º Batalhão de Caçadores em 

Aracaju/SE, onde comprova execução de 

638,00m³ Concreto Fck 25MPa e de 150,00m 

Corrimão em tubo aço galvanizado; (fls. 

438/464) 

PM ESTÂNCIA/SE – Prefeitura Municipal de 

Estância, serviços de Reforma da Praça Valter 

Cardoso Costa, onde comprova execução de 

61,09m³ Alvenaria de pedra granítica 

argamassada (SERVIÇO DE 

CARACTERÍSTICA TÉCNICA SIMILAR AO 

EXIGIDO); (fls. 465/471) 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

Comprovou capacidade técnica operacional 

com os atestados:  

PM SOCORRO/SE – Prefeitura Municipal 

Nossa Senhora do Socorro, serviços de 

manutenção corretiva dos prédios das unidades 
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de ensino, onde comprova execução de 10,00m³ 

Alvenaria pedra calcárea argamassada, de 

20,00m³ Concreto Fck 25MPa e de 90,00m 

Corrimão em tubo de aço galvanizado; (fls. 

540/562) 

PM JAPARATUBA/SE – Prefeitura Municipal 

de Japaratuba, obra de Reforma da Praça Caio 

Tavares, onde comprova execução de 57,64m³ 

Alvenaria de pedra calcárea argamassada; (fls. 

563/571). 

 

Item 7.9.5 – Comprovação de a licitante ter à sua disposição, na data prevista para entrega 

dos documentos de habilitação/proposta, responsável técnico habilitado detentor de 

atestado técnico, comprovando que executou serviços relativos ou similares ao ora 

licitado, para órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal ou empresa privada, acompanhados das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico - CAT, emitidos pelo CREA/CAU. 

Item 7.9.5.1 – A comprovação de aptidão técnica deverá respeitar à exigência do item 3, 

do ANEXO II do edital – Qualificação Técnica (1. Alvenaria pedra calcária 

argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia –

m³; 2. Concreto simples Fck > 25MPa, lançado e adensado – m³ e 3. Corrimão em tubo de 

aço galvanizado ø ≥ 1 ½”, fornecimento e instalação – m). 

EMPRESA ATENDIMENTO 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Comprovou a capacidade técnica profissional 

com os acervos técnicos do Engenheiro Civil 

Paulo Affonso Nogueira Franco (fls. 474):  

CAT 444414/2020, atestado do Ministério da 

Defesa, Batalhão Campo Grande; (fls. 

438/464) 

CAT 444497/2020, atestado da PM 

ESTÂNCIA/SE – Prefeitura Municipal de 

Estância; (fls. 465/471) 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 

Comprovou a capacidade técnica 

profissional com os acervos técnicos do 

Engenheiro Civil Marcio Ferreira de 

Carvalho (fls. 539): 
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CAT 440386/2020, atestado da PM 

SOCORRO/SE – Prefeitura Municipal Nossa 

Senhora do Socorro; (fls. 540/562) 

 
 

Item 7.9.8 – Apresentar declaração opcional de visita técnica ou declaração de 

conhecimento prévio do local da realização dos serviços, ou atestado de visita ao local da 

obra.  

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Declaração de dispensa de visita e com 

conhecimento prévio (fl. 475).  

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP Declaração de conhecimento (fls. 573)  

 

Item 7.11 – Declarações: As declarações exigidas estão listadas nos subitens 7.11.1.1, 

7.11.1.2, 7.11.1.3. 7.11.1.4, 7.11.1.5 e 7.11.1.6 do edital de forma obrigatória e taxativa.  

EMPRESA ANÁLISE E PARECER 

CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELI – ME 

Apresentou todas as declarações exigidas 

(fls. 478/484) 

CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP 
Apresentou todas as declarações exigidas 

(fls. 574/580). 

 

2. Das Observações registradas em Ata 

 2.1. O representante da empresa CONSTRUTORA FCK chamou a atenção para a 

comprovação de qualificação técnica da empresa CONSTRUTORA NOGUEIRA, uma 

vez que o edital exige a comprovação de execução de Alvenaria pedra calcária 

argamassada c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas areia, e o 

atestado apresentado pela CONSTRUTORA NOGUEIRA refere-se a Alvenaria pedra 

granítica argamassada.  
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 2.2. A análise técnica da DOFIS constatou que a CAT 444497/2020, atestado da PM 

ESTÂNCIA/SE – Prefeitura Municipal de Estância apresentada pela empresa CONSTRUTORA 

NOGUEIRA FRANCO, comprova a execução de serviços de 61,09m³ Alvenaria de pedra 

granítica argamassada, sendo considerado bastante para comprovação da exigência Editalícia, uma 

vez que se trata de serviço de característica técnica similar ao exigido. 

  

3. Conclusão 

 3.1. Diante de todo exposto, conforme se extrai da análise acima nos termos do 

edital; com base no parecer técnico da DOFIS/UFS, a Comissão de Licitação, decide 

considerar  HABILITADAS as empresas: CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO 

EIRELE-ME, CNPJ n. 24.250.237/0001-99 e CONSTRUTORA FCK LTDA – EPP, 

CNPJ n. 26.624.142/0001-13. 

3.2. O resultado de habilitação será publicado no Diário Oficial da União em 04 de 

novembro de 2020. A partir de 05 de novembro de 2020 começa a vigorar o prazo para 

interposição de recurso administrativo, com base no art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei 

8.666/93, encerrando-se em 11 de novembro de 2020. 

 3.3. Fica previamente designando o dia 12 de novembro de 2020, às 9h (horário de 

Brasília), para a realização de sessão de abertura das propostas de preço.  

 3.4. O local da realização da sessão de abertura dos envelopes n. 02 das empresas 

habilitadas será a sala de reunião da Comissão de Licitação, localizada  no prédio da 

Superintendência de Infraestrutura da UFS – INFRAUFS, vizinho à sala do Departamento 

de Recursos Materiais – DRM, no Campus São Cristóvão, à avenida Marechal Rondon, 

S/N, Bairro Jardim Rosa Elze, São Cristóvão-Sergipe. 
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 3.5. Caso haja interposição de recurso, ficam sobrestadas as fases subsequentes até 

a decisão final do recurso.  

 3.6. Nada mais havendo a declarar, foi lavrada a presente ATA que, após lida, foi 

rubricada pelos membros da Comissão. 

 3.7. Faz parte integrante desta Ata o ANEXO I – Análise Técnica da DOFIS/UFS 

 3.8. Esta Ata terá publicidade e divulgação no portal da CPCFJL, disponível em: 

http://cpcfjl.ufs.br/tag/9- 

 

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 03 de novembro de 2020. 

 

Assinatura da Comissão:  
 

 
  

 

http://cpcfjl.ufs.br/tag/9-
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ANEXO I 

ANÁLISE TÉCNICA DA DOFIS/UFS - HABILITAÇÃO 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

 
Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos - Av. Marechal Rondon, S/N - Jardim Rosa Elze 

                 Telefone (79) 3194-6951 - CEP: 49100-000  -  São Cristóvão/SE 

 Home Page : http://www.ufs.br 1 

  São Cristóvão, 03 de novembro de 2020. 
 
Análise do Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas – DOFIS/UFS nos documentos de 
qualificação técnica exigidos no Anexo II do edital da Concorrência Pública N° 003/2020, que 
tem como objeto a execução da obra de Infraestrutura básica para implantação de 06 (seis) 
módulos pré-fabricados habitáveis (container), para funcionar o Refeitório do Hospital 
Universitário, localizado na rua Cláudio Batista, S/N, bairro Cidade Nova, no município de 
Aracaju, Estado de Sergipe. 
 
A CONSTRUTORA FCK LTDA - EPP 
1- Comprovou a capacidade técnica profissional com os acervos técnicos do Engenheiro 

Civil Marcio Ferreira de Carvalho: 

 CAT 440386/2020, atestado da PM SOCORRO/SE – Prefeitura Municipal Nossa 
Senhora do Socorro; 

2- Comprovou a capacidade técnica operacional com os atestados: 

 PM SOCORRO/SE – Prefeitura Municipal Nossa Senhora do Socorro, serviços 
de manutenção corretiva dos prédios das unidades de ensino, onde comprova 
execução de 10,00m³ Alvenaria pedra calcárea argamassada, de 20,00m³ 
Concreto Fck 25MPa e de 90,00m Corrimão em tubo de aço galvanizado; 

 PM JAPARATUBA/SE – Prefeitura Municipal de Japaratuba, obra de Reforma 
da Praça Caio Tavares, onde comprova execução de 57,64m³ Alvenaria de 
pedra calcárea argamassada; 

3- Apresentou as documentações exigidas para comprovar a qualificação Econômico-
Financeira. 

 
A CONSTRUTORA NOGUEIRA FRANCO EIRELI-ME 
1- Comprovou a capacidade técnica profissional com os acervos técnicos do Engenheiro 

Civil Paulo Affonso Nogueira Franco: 
CAT 444414/2020, atestado do Ministério da Defesa, Batalhão Campo Grande; 
CAT 444497/2020, atestado da PM ESTÂNCIA/SE – Prefeitura Municipal de 
Estância; 

2- Comprovou a capacidade técnica operacional com os atestados: 

 Ministério da Defesa, Batalhão Campo Grande, serviços de manutenção predial 
em diversos locais do 28º Batalhão de Caçadores em Aracaju/SE, onde 
comprova execução de 638,00m³ Concreto Fck 25MPa e de 150,00m Corrimão 
em tubo aço galvanizado; 

 PM ESTÂNCIA/SE – Prefeitura Municipal de Estância, serviços de Reforma da 
Praça Valter Cardoso Costa, onde comprova execução de 61,09m³ Alvenaria de 
pedra granítica argamassada (SERVIÇO DE CARACTERÍSTICA TÉCNICA 
SIMILAR AO EXIGIDO); 

3- Apresentou as documentações exigidas para comprovar a qualificação Econômico-
Financeira. 

 
Anexo quadros de memória dessas análises. 
 

 

http://www.ufs.br/


QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Concorrência N.° 003/2020
Implantação dos Módulos Habitáveis para Refeitório do HU Aracaju/SE

CONSTRUTORA FCK LTDA - EPP
OPERACIONAL / PROFISSIONAL

1
Alvenaria pedra calcária argamassada
c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1
saco cimento 50kg / 5 padiolas areia

44,70   m³ 10,00                              m³ 57,64                              m³ 67,64   m³

2
Concreto simples Fck > 25MPa,
lançado e adensado

16,12   m³ 20,00                              m³ 20,00   m³

3
Corrimão em tubo de aço galvanizado
ø ≥ 1 ½”, fornecimento e instalação

28,18   m 90,00                              m 90,00   m

CONTRUTORA NOGUEIRA FRANCO EIRELI-ME

1
Alvenaria pedra calcária argamassada
c/ cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1
saco cimento 50kg / 5 padiolas areia

44,70   m³ 61,09                              m³ 61,09   m³

2
Concreto simples Fck > 25MPa,
lançado e adensado

16,12   m³ 638,00                             m³ 638,00 m³

3
Corrimão em tubo de aço galvanizado
ø ≥ 1 ½”, fornecimento e instalação

28,18   m 150,00                             m 150,00 m

It
em

Serviços de maior relevância 
técnica

Quant Un

Contrato 12/2018 a 06/2019

Engº Civil Paulo Affonso Nogueira Franco

OPERACIONAL / PROFISSIONAL

TOTAL

Contrato 12/2018 a 08/2020 Contrato 01/2020 a 09/2020

It
em

Serviços de maior relevância 
técnica

Quant Un

Contrato 09/2018 a 09/2019

CAT 444497/2020 Reforma 
da Praça - PM 
ESTÂNCIA/SE

CAT 444414/2020 
Manutenção PrediaL 6ª 

Região Militar - EXÉRCITO 
BRASILEIRO

OPERACIONAL
Engº Civil Marcio Ferreira 

de Carvalho

CAT 440386/2020 - 
Manutenção Unidades de 

Ensino - PM SOCORRO/SE

Reforma da praça - PM 
JAPARATUBA / SE TOTAL
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

Concorrência N.° 003/2020

Implantação dos Módulos Habitáveis para Refeitório do HU Aracaju/SE
Prazo: 60 dias

CONSTRUTORA FCK LTDA - EPP

Ativo circulante = 3.515.279,34              LG     = 5,07
Realizavel a longo prazo = 492.101,76                 LC     = 4,45
Passivo circulante = 790.473,72                 LS     = 4,43
Exigível a longo prazo = -                              ICC    = 1,93
Estoque = 12.756,41                   CFAT = 5.361.512,30          
k = 10,00                          

PL = 3.216.907,38              
n = 2,00                            
MCE = 2.614.436,93              
PO = 169.192,14                 
PL atualizado = 3.216.907,38              

CONTRUTORA NOGUEIRA FRANCO EIRELI-ME

Ativo circulante = 5.049.591,65              LG     = 6,10
Realizavel a longo prazo = 103.157,70                 LC     = 5,97
Passivo circulante = 845.375,27                 LS     = 5,97
Exigível a longo prazo = -                              ICC    = 3,68
Estoque = -                              CFAT = 7.178.956,80          
k = 10,00                          

PL = 4.307.374,08              
n = 2,00                            
MCE = 1.779.297,40              
PO = 169.192,14                 
PL atualizado = 4.307.374,08              
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